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Gabinete do Governador Governador do TerritÓrio 
Cmt·e . Anrlibal Barcellos . Prof2. Izcquias· Es.tevam <J.'os. Santos 

SECRETARIADO 
Secre~ário de 'Aclmin i straçio 

Dr. Augusto ~fonte de Alme ida 
Secret~rio· de Finanças 

Rubens Antonio Albuquerque 
· Secreta~io de P~anejamen~o e Coordenaçio 

Dr. Ante ro Duarte Dias Pi~es Lopes · 
· Secre t~rio de Promoçio Soc ial , · 

Dr' ª· Maria qa GlÓria Amorim 
Secret~ rio de Obras e Servi ços P~6licos 

Dr . Sirgio Benedito M~ura de Arruda 

(P) N9 0607 de 2 de settmbro de 1981 

O Governador ·do. Território Federal do 
Amapá; usando das. atribu ições que l.he. são 
conferidas pelo artigo 18, ftem 11 , do Decreto-- ·. 
Lei n9 411 , de 08 de janeiro de .1969, e tendo 
em vista o que· consta · do Processo n9 
3/08.236/81-SESA, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com 
os artigos 176, f tem ll.e 178, f tem I, alfnea ''a", 
da Lei n9 1711, ·de ·28 de outubro de 1952, com 
a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 
de dezembro de 1977, a Leontino·Maciel Ta
vares, matrfcula nço 1.962:61 O, no cargo de Ca
lafate, A-301.1 0-B, do Quadro. de Pessoal ·
Parte Permanente - do Governo deste Terri
tório, devendo seus proventos mensais serem ·. 
acrescidos da vantagem fj nanceira de 20%, · 
de conformidàde com o artigo 184, rtem 11 , da 
citada Lei n9 1711/52. 

P~lácio do Setentr.ião, em Mac~pá\ 2 oe 
setemqro de 1981 ,. 929 da Repúbli~a e 389 da 
Criação do Território Federal do Amap.á. 

·, 

ANN.IBAL BARCELLOS · 
Governador 

Se c retário de Educa'çio e C~ltura 
Prof~ .· Annie Vianna da Costa 
~ecretário de {gricultura ' 

Dr . Gen~sio Cardqso do Nasc i mento 
Secretário de Segurança Publica 

'Dr . José de Arüoa t héa Vernet Ca'valc.an t i 
Secr~tário . de Sa~de 

Dr. José c·abra l de Castro 

(P) n9 0608 de 2 de setembro d.e 1981 

. O Governador do Território Federal do Amapá,· usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11 . 
do Decreto~ Lei n9 411 , de 08 qe janeiro de 1969, e tendo em 
vista· o que consta do Processo n9 5/ 1,5.093/81-SEGUP, por 
d'elegação ·de competência de acordo com o ' Decreto n9 
64.925, de OS de agosto de 1969, e Portaria n9 013, de 08 de 
maio de 1970, do -Ministério do lnte'rior, 

RESOLVE: 
I 

Art. 19- Determinar na conformidade do disposto no De
creto n9 60.091·, de 18 de janeiro·de i967, a aplicação do Re
gime de Tempo integral e Dedicação Exclusiva (Retide), ao 
seryidor .abaixo relacionado, a contar de 16' de julho do cor
rente ano. 

Nome . Cargo ou· Função % Gratificaçã o 
• Gratificada Mensal-Cr$ 

I 

·Edvatdo de Jesus Prado .Delegado de 80 1. i81 ,00 
Policia Sfmbolo 

Ribeiro 8-C l . 
' 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PaiAcio do Setentrião, em Macapá, 2 de setembro de · 
·1981, 929 da República e 389 da Criáção do Território Federal , 
· do Amapá. 1 . · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) N9 0609 de1 2 ·de setembro de 1981 · 

O .Governador do Território Federal do 
A mapá, usando das atribuCções que ihe são 
.conferidas. pelo artigo t8, ítem 11, do Decreto-
Lei n<? 411-, de 08 de janeiro de 1969, e tendp 

1 em vista o que consta do . Processo n<? 
I 1/ 02146/ 81 -SOSP, , . ' -

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acor:do com 
os artigos 17q,, Item 11 e 178, ítem I, alínea "a", 
da Lei n<? .1711, de 28 0e outubro de 1952, c.om 
a novà redação dada pela Lei. n<? 6.481, de 05 
de dezembro de '1977, a Raimundo de Jesus 
Ferreira, matricu la n<? 2.259.977, no cargo .de 
Mecânic.o de Máquina, A-1306.1 0-C, do Qua
dro de Pessoal - Parte PermanerHe - do Go
verno deste Território, devendo percebef"pro
ventos correspondentes ad nível 12-D, de 
conformidade com o artigo" 184, ítem I, da ci
tada Lei n9 1711 / 52. , 

· Palácio do Setentrião, em Macapé, ·2 de 
setembro de 1981, 929 da República e 389 da 
Criação do Territór io Federal do Amapá. 

, 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

I 

~ P) NC? 0610 de 2 de setembro de 1-981 - . 
O Governador do Território· Federal do 

Amapé, usando das àtribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 181 ítem 11 1 do Decreto-
Lei n9 411 I de 08 de janeiro de 1969, e tendo 
e m v .i s ta os te r m o s d o O f1c i o n <? 

716/81-SESA, . 

RESOLVE: 

Art. ·t e;> - Designar José Cabral de Castro, 
Secretário de Saúde do Governo deste Terri
.tório , Para viajar de Maca pá, ·sede de · suas 
atividades, até a cidade de Brasília-DF, a fim 
de partic ip(!r da Reun ião Nacional 'dos Secr€
tários de Saúde , a ser realizado naquela Ca
pital, no períc,do de 07 à 11 _de. setembro do 
corrente aw .. 

. Art. 29 - -Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, eni Macapá, 2 ·de 
setembro de 1981 I 929 da Repúbiica e 389 çla 
Criação .do Terr.itórlo Federal do Amapá. 

'· ANNIBAL BARCELLOS I 

·Governador 

(P) N9 0611. de 2 de setembrode i981 

O Governàdor do Território Federal do 
Am.apá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, ítern 11, do Decreto-
Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o médico Odeni r Pe
reira de Faria, Diretor- da 1 ~ Regional de 
Saúde , para responder acumulat ivamente, 
em substituição, pelo expediente da· Secre
taria de Saúde do Gov~rno deste Território, 

I dmant~ o impedimento do respectivo titular, 
. no período de 07 à 1 f de _se tem br.o do corrente 

ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em 
contrário, 1 ' 

o • 

Palácio do· Setentrião, em Màcapá, '·2 de 
setembro de 1981, .~29 da República e 389 da 

D~ARIO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA· OFICIAL 

· Território Féderai do AmspÀ 
Diretor . 

PCJdro Aur611o Ponhll Tovaroe 

ORIGINAIS 

o Oo textoà enviados ~ publlcaçAo deverêo ser dGtllogrefo-
. doo e ocompanhadoe de oficio ou memorando_. 

r. O DIArio Oficial do T.F. do.Amapâ poderl1ser encontrado 
para ltltura naa Roprau~entaçOeo do Oover.no do Amapâ 
em Braellia/ DF e Belém/ Eatado do Parâ. · 

"' ATENDIMENTO 

Hort rlo: 
Ou 07 :30 à& 12:00 

Das 14:00 lia 17:30 horas. 

PREÇOS • PUBLIC'ÂÇ,CES 
I ' 

., Publlcaçi!o· ~ contlmetro de coluna ....................... Cr$ 00,00 

. 

PREÇOS - ASSINATURAS 

'* MACaptL :; ................. .................. .................. Cr# 1.126,00 
I 

• Outrt111 Cldadoo .. ..... ............... .. ...... .... ........ .. Cr3 1.1100.00 , 

\ 
• As assinaturas sêo semestrais e venclvels em 30 de ju
nho e 31 de dezembr?. 

Preço do Exemplar .. . ..... . .. . . . ... . .. ..... : . ... Cri 10,00 
Número atraiUido .... .... ... . . . .... ... • ........ ... Cr$ 24,00 

Número atrasado ãm outros cidades ..... C;t 40,00 

RECLAMAÇCES 

• Deverão aer dirigidas por escrito ao Dlrotor do !Xlparto
mento de lmpren~~a Oficial do T.F. do AmapQ, até 8 diu 
apOe a publlcaç!o . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua CAndldo Mondes* Macapé Território Fedoral do Amapll *Telefones 621-4040 * Rcmale 176. 177 - 178 
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' I 

Criação do Território. Feder'ai·.do' Amapá. · 
'· ... . 

ANNIBAL BARC~LLOS 
Governador 

(N) N9 ~'18 de '2 .de setembro de 1981 

O Governador do Território . Federal -do 
Amapá, usç.ndo. das atribuições · que lhe:.são 
conf~ridas p.el,o artigo 18, ítem 11, d.à Decreto-
Lei n<? 411 ,· de 08 de janeiro de 1969, ' 

. RESOLVE: . 

Art. 2<? - ·A localização. do po·sto de · co
hrÇtnça -de passagE)m, . a · operacionali'zaÇão, 
equipagem, manutenção ·e cobrança de P?S
sagem . . instituíelas por este Decreto .serão de 
responsabilidade da -Secretaria de ·Obras e 

·s~ni.iços . Púb l i cos. · · . · · . -· · 
. ' . ~ 

Art. 3<?- A coblança de pa's_sagem 0bede- . 
ceré a .seguiqte t?bela: 0

· . 

a)- Veí~ __ ui'Os Hpo Carreta _: . Cr$
b) - ve·ículos com carrega-

1.000,00 
' . 

500,00 
Art .-1<? _,Cancelar o Decreto (N) n9 027, de 

27 de julho de 1981 , publicado no Diário Ofi- · 
·c i ai do Território n<? 3506, d~ 14 de pgosto do · 
mesmo ano. 

. mento de mad~ira . . : ... Cr$-· 
c)- Máquinas agrícolas ou· ,. 

·de const~ução rodovi_á-
ria .. . .. · .... . .... .'.. .... Cr$-. 

· q)- Veículos corn carrég·a-. · . 
.- 200,00 

150,,00 

'J . 

. Art. 2~ - Revogam~se· as disposiÇõe.s em 
contrá-rio. · ' 

, Palácio do Setentrião, em Macapá, 2 de 
sêtembro de 1981 ,-92<? da República e 389 da 
Criação do Território Federal do Amapá. · 

I , 

ANNI,BAL BARCEL_Lo·s 
· Governador 

' . 
(N) N9 029 de .2 de .setembro dd'1981 . 

, / 

O Governador do ·Território Federá! do 
' Amapá, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18, ítem 11 , do ó~'creto-
L'él n<? 411 , de 08 de-janeiro de 1969, . : 

Considerando que o Govern6 do Terri~ 
tório Fede·ral do Am.apá. màntém em. opera~ . 
ção balsas p·ara ·travessia dos rios do Terri-
tório; ' · · 

Colils (de~ando que as despesas. de ma- , 

mento de areia . : . . . .. . . Cr$-.. 
e)- Veículós ·com carrega- , 

r:nentos de pedras, . . 
britas, seixos ..... ..... . Cr$-

f)- Veículos com carrega- , 
mento de barro. ·, .. , .. . C r.$.-

100,00 

1 oo,oo· 
Parágràfo Onico- Ficam isentos 'dq paga

mento -de· passagens os veícul.os ou máqu inas 
· da Administração Pública direta ' 9U -indiréta, 
· Associaçpes-ou Fundações, sem fi_ns lucrati

. vos .. voltadas pará o' desenvolvimento do se
tor agropeçuário .do Territór io. 

. , . · .. Ar.t. 4<? - A cobrança ·de_ passagem será · 
· exig'ida a partir de 1ç de setembro dó coríente ,. 

t ano: _ ·• · _, 
· . Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na · 
datà de sua publicação, revogadas as d ispo-
sições em contrário. . : · · · 

Palácio -do Setentrião, ém Macapá, 2 de 
. setembro de 1981 , _929 da R'epública e 38<? da 

Criação dó TerritÓrio Federal do Amapá.· . •. ' 

· n.utenção d~ embarçaçã'o é de elevado custo . ANNIBAL BÀ:RCEtLOS 
Governador · · para a Admin·istração; · : · 

. _ , Considerando que é interesse da Admi
nistraçãó Territorial dar melho.r condição aos · 
usuários que u~ilizam a mencionada embar-

. cação; 

Considerando que Qs veículos transpor-
, tadores dé madelras, pedras, britas, s'eixqs, · 

·a_reia e barro causam sensT~eis danificações 
às .balsas transportaçloras, 

RESOLVE: 

Art. 1<? -Instituir a cobránça de pâsság_ens · 
de vefculbs cc:>m carregamento ,de madeiras, 
PE3dras .. britas, se'b<os, .areia e barro que s·e· 
utilizam de balsas que fazem as travessias 
dos rios do Território. · · 

Parágrafo lJnico- Qs Verculos que utiliza
rem mais de um rio pagarão somente uma 
passagem; devendo apresentar nas dé_~ais 
travessias. o comprovante do primeiro paga- . 
mento. ~ ~ 

.' 

I . 

... 
GOVERNO DO .TERRITÓRIO FEDERAL DO 

.AMAPÁ . 

SECRETARIA DE AD-MINISTRAÇÃO· 
.... . 

AVISO PE EDITAL . 
. "\ 

O Presidente da Comissão de. Licitação 
para venda ·de Berís; torna público -que. ..~e 1 á 
realizada· no dia 24 . de setembro de 1981. na 
sala de· reuniões da Secretaria deAdminlstra-

. ção, a Av~ FAB s/ n9, licitaçã9 para vehda de 
41 (quarenta e um lo'tes); de materiais inservf
veis, para Administração Amapaeose. 

· Maiores ~sclareci mento.s sobre a velilda, 
os interessados poderão obter no endereço 
St.!pra Citado nas .horas norma i ~ de exf)e- . 
diente.·. 

Maçapá, 24 de .agosto de ·1981-. · .. 
. ' . .. , .. ~ 

IOLANDA PEREIRA DE SOUZA 
Presidente 
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!c.ARTÓRIO D~ REGIS' .l PÚBLICO I- DO GOVERNO: · 

PROCLAMAS DE C.ASAMENYO a) Liberar a importânc ia de Cr$: 

- - --

O Oficial -do Registro Civir da Comarca de 
Macapá- Território Federal do Amapá, Repú
blica Federativa do Brasil , faz saber q'ue pre~ 
tendem se casar : Raimundo Jason Alcantara 
Vieira e Miraselva de Ol iveira Santos; 

Ele é filho d~ José Pereira de Menezes 
Viei ra e de Francisca Alcantara dos Santos. 

Ela é fil'ha de Se~astião da Silva Santos e 
de Creuza Ferreira ·de Ol iveira. 

Q.uem souber de qualquer impedimento 
que os iniba de casar um com.o outro, acu-
se.-o na forma da Lei . · 

Macapá, i 9 de agosto de 1981 

ZUILA JUCÁ DE JUCA ARAÚJO 
ESCREVENTE' JURAMENTADO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

Convênio n9 033/81 wPROG 

Convênio que entre si celebram 
o Governo do Território Federal 
do Amapá e a Prefeitu!a Munici ~ 
pai de Mazagão para repasse de 
recursos destinados a atender o 
programa de Assistência comu
nitária do Município. 

Aos vinte e seis (26) dias .do mês de 
agosto do ano de hum mil novecentos e oi
tenta e hum (1981 ), de um lado o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato repre
sentado por seu Governador, Senhor Annibai . 
Barcel los, doravante denominado simples
mente Governo e de outro a Prefeitura Muni
cipal de Mazagão, neste ato representada por 
seu Prefeito, Engenheiro Manoel Deodato 
Queiroz do Couto , f i rmam o· presente Convê
nio mediante as cláusul as e condições se
guintes: · 

CLÁUSULA PRI MEIRA - DO FUNDA-I MENTO t.:EGAL: O ,presente Convênio foi ela
borado com fundamento no que dispõe o in
ciso XVII,do art. 18, do Decreto-Lei n9 411, de 
08 de janei ro de i _969 e letra " f" .do §29 do art. 
126, do Decreto-Lei 200, de 25 de fevere iro de 
1967. 

CLAUSU LA SEGUNDA - DO OBJETIVO: 
O presente Convênio tem por objetivo o · re
passe dos recursos destinados a atE;nder o 

I Programa de Assistência Comunitária do Mu
nicípio de Mazagão. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGA-· 
COES: ' 

142.605,00 (cento e quarenta e dois mil e seis
centos e cinco cruzeiros); 

- b) Fiscal izar e acompanhçr a execução 
do Programa através da Secr.etaria de Pro
moção Social. 

11 - DA PREFEITURA: 

a). Executar o Programa de Assistência 
Comunitária do · Município . previsto neste 
Convênio ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos ne
cessários para que o Governo possa acompa
ntlár a· execução do Programa. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As 
despesas decorrentes deste Convênio, nova
lor de Cr$: i 42.605,00 (cento e quarenta e 
dois mil e seiscentos e cinco cruzeiros), cor
rerão à conta dos recursos oriundos do 
Fundo de Participação dos Estados, Distritos 
Fede r a I e ·r e rr i t brios, Pr ogr ama 
03090402.005, Categoria Eco nômica 
4.1.3.0.48, confo rme N·ota de Empenho n~' 
3.444, emitida e 17 de agosto de 198i . 

CLÁUSU LA QUINTA - L \ LIBERAÇÃO 
DOS RECURSOS: A liberação dos recursos 
mencionados na Cláusula anterior, serão ef
tuados de uma só vez, após assinatura d~ste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS 
RECURSOS : Os recursos queporforçadeste 
Convênio vier· a Prefeitura receber, enquanto 
não forem aplicados aos fins a que se desti
nam, serão depositados em conta bancária 
especial a ser movimentada pela Prefeitura, 
o brigando-se esta a enviar ao GO\ierno ex
trato desta conta a fazer constar nos diversos 
documentos de sua prestação de conta o 

. nome do sÇtcado, os números, valores e as 
datas das emissões dos cheques qom que fo-, 
rem pagas as obrigações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Dt\ PRE:S: AÇÃO 
DE CONTAS : A Prefeitura prestará curttas ao 
Governo, através da Secretaria de Finanças, I 
trinta (30) d ias após o .término deste Convê-! 

nio. CLAUSULA OITAVA- DA ,VINCULAçAo I 
Db PESSOAL: O p~ssoal que a Prefeitu ra, a 
qualque-r título utilizar na execução do Pro
grama de que trata este instrumento, ser-l he-

1 á dir?tamente vinculad.o e subordinado, não 
tendo com o Governo relação jurfdica de 1 

qualquer natureza. · 

CLÁUSULA NONA- DA, MODIFICAÇÃO E 
DA RESCISÃO: Este Convênio poderá, me
diante concordância das partes, ser modif i-:
cado através' de Termo Aditivo ou resc indido 
de · pleno direito, por inad im plemento de 



· . . 
'I 

"\' 

r;ípcapá, 08-09-81 DIÁRIO OFICIAL . . y ,. 

·qualquer de suas cláus~las ou condições~ o~ representado pelo Excelent,lss ir'no · Senhor 
··pela superveniência de norma legal \ que o Governador Anníbal · Barcellos le,·a firma IR-

. torne material ou formalmente impraticáve~. . MÃQS ZAG.Uf3Y · & CIA·-· . LTDA,· C .G \ C n11 
SUB-CLAUSULA úNICA: No caso de .res~ . 05.96.4.65'510?01-01 , com sede nest~ cida~e a ·, 

· ã. f ' · á. p f 't a 'obrigada· a compro- · A vem da Presidente Vargas, n11 7., ad1ante sim.-
. CIS o, IC~r ~ re ~ 1 

ur. data da ·res~ . pies mente denominada. Contrata.da, neste a~o 
v~r _até tn.nta .(30) di~S, a_conta.r da . · representada por seu titu lar· Mo1sés Zagury, 
cts~w. a dev1da apLJcaç~o de todos os recu~- . C 1 ng 21' 804-AP· ·com residência e dom· 'I' 

· h . b'd d Governo por . · · · . · ! . . IC1 10. a 
.so~ que ou ver Are.c~ 1 0 0 . · ·. Rua .Cân~1do Mendes, n ~> 1033, resolvem fi r-
força d~ste Conve~IO. ' . ll)ar.t~le comur;n acordo o :prese.nte Contrato, . 

. CLAUSULA DECIMA - D·A VIG~N~IA: O · mediante asdáusuras e condições seguintes: 
presênte Convênio yigirá a partir de sua assi-· ..... c-·

1
:t. · . I p · · · F d t L I 

é 1 d d · mbro de 1981 .. ausu a nme1ra- un ameno ega:-
natura, _at 3. e ~z~ · · , · . O presen.te Co!ltrato ten\, como fundamento 

'C~AUSULA' DECIMA PRIMEIRA ·- :DO legal o disp()sto nos itens lll ·e )<.VIl do artigo 
fORO: Para dirirnir' quaisquer dúvidas onun- 18i do Decreto-Lei n ~> 411, de. 08 de janeiro de 
das dó não cumprimento deste Convênio, as · 196@, combinado com os artigos 125 ·e 127, 
partes elegem de :comum acordo o Foro da item 111, do Decreto-Lei. n ~> 200/ 67 e a autorJza:-
Comarca de Mac·apá.·· \ . ção do Excelentíssimo Senhor Gover.nador no 

E: para tir.me~·a do que ficou estipulado .• ·. · .:-pro~esso re lativo a Carta . Conv i t~ · n11 . 
lavrou-se o presente Termo que depois de ~ 1 t7181-CL. - .. 

a . lido e achado confor.me, vai assinaqo pelas 
P.artes · em êinco (05) _.vias ·de . igual teor e.· 
(orma, na p~eser.lça ,de duas (02) testemu.~ - Cláusula Segunda - Do Óbjeto : - O ob
nhas. jeto deste Contrato é a execução ~. pela C.on-· 

· · ""· tratada, dos serviçQs de manuten'ção, conser-
Macapá, 26 de agosto. de 1981 . . vação e l impeza de máqu(nas de escrever 

·· ANNIBAL BARCELLOS manuais.é elétricas, e, calcul·adoras manuais, 
· Governador · eÍétricas ·e eletrônica~. pertenceote.s a · Se-

. . MANOEL .DEO.DATO QUEIROZ DO COUrO . cretaria de Finanças, num total de 145. (cento.' 
Prefeitura· . e quarenta € cir:rco ,) máqu i n~s de escreve.r e 

. . · · calculadoras, assim discriminadas: Nove (09) 
· TESTEMUNHAS: . f.náquiriàs de Calcular .elétricas "OtiVETTI" ( 

· Maria de Nazaré Rodrigues Botelho · Div.isuma ') 24/ 26: Vinte e ·auatr~ (24) máqui-
.. ~Maria Tavares Coêlho . , nas de calcular elétricas "OLIVI;TTI" ( Logos 

'" 43 PD); Uma (01) máquina. de ·escrever IBM, 8, 
· 2C; Uma. (01) máquina de e$crever ,elé~rica 
portátil~ (Oiivetti . Léterra" 36 );· Umá (01 )· m~

. · . quina de.escrev:er elétrica "OLIVETTl" (Pr?xis 
· 48) ; Doze (12) máquinas· elétricçs "OLIVETTI" 

. . · . · ,: (Mod. T ERKE MS 90-4/ 46) ; Cinco (OS) m·áqui-
GOVERNO . DO TERRI.TÓRIO FEÇ>ERA,l . DO n·as de escrever mar)ual '.' OLLIV~TTI ',' (Lexi-

AMAPA kon 80); Vinte e Seis (26) máquinas de ~sere-
PROCURADORIA GERAL · ver "OLLIVETTI" (Linea 88); Vinte -e Seis (26) 

CONTRATO N9 040/81-PROG. · máquinas · de escrever "OLLIVETTI': (Linea 
· · · · · 98); bo4.f3 (12) máqu

4

inas de calcular manual 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO "OLLIV~-TTI " (SUMA PRIMA 20); Quatro (04) 

DE SEVIÇOS _QUE ENT'RE SI CÉLEBRAM O máquinas ·de ca l q.J ia~ elétrica "OLLIVETTI" 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO (SUMMA OUANTA 20); Vinte e Quatro (24) 
AMAPÁ E A FIRMA IRMÃt>S ZAGURY & C IA. m·áquinas de 'calcular :elétricas (MUL: TIS-
L TDA., PARA EXECUÇÃO DOS SERVI- . · SUMA 20.), a razão de Cr$ 2 .000,00 (dois .mil 
ÇOS DE MAN'UTENÇÃQ E LIMPEZA . DE I cr~zei ros) cada máquina de escrever ou cal-
MÁQUINAS DE ESÇR.EVER, MANU.AIS E cular que sofrer intervenção da Contr,at~da. 
ELÉTRICAS E, CALCULADORAS MANUAIS, . Cláúsula "J:erceira -Das Responsabitida-
ELÉTfliÇAS E ~LETRONICAS, PERTENCEN... des: . " · . . . 
TES Á SECHETARIA DE FINANÇAS: . . I - po Contratante: 

Aos oito (OS) ·dias do'mês de. ful.ho do .ano · · á) Pagar~ importânci·a de ér_$·.·2.000,0.Õ ( 
·de hum mil n.ovecentos . e oitenta e hum . dois mil · cruzeiros) por cada ir1tervenção qu~ 
(19·81), nesta .cidade1 de Mac'apá, .c·a,pítal do se fi zer em máquina de: escrever ou calcular: 
Território Federal do Am~pá, · o Governo do . ·A prim~,i ra.intervenção · dar-se-á em ágosto, a 
Ter~itório Federal -do Amapá,. , adiante· deno.;.· , ~. segund~ em outubr.ó' e a terceira em dezem- , . 

/ minado. simplesmente Contratante, oeste ato ~ bro do corrente ano . .. 
j . . • . - - . . 

• I 

. ' 

t · 
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b} Fiscalizar os trabalhos a serem desen- . 
volvidos pela Contratada, através dos Chefes 
de s"erviços. . 

11 - Da Contratada: 

· Nos perfodos convencionados, executar. 
os seguintes serviços: 

a) Manutenção, conservação e limpeza 
de 145 (cento ·e quarenta e cinco ) máquinas · 
de escrever manuais e elétricas , e calculado-. 
ras manuais, elétricas e eletrônicas, em uso . 
na SEFIN. 

Intervenção através de mecânicos espe
cial izados pela fábrica das máquinas de es
crever e calculadoras. 

· b) Visitas de manutenção e controle du
rante as quais são efetuadas as seguintes o
perações: 

Limpeza e remoção da poeira e dos resí
duos de borracha na parte interna das máqui- · 
nas. 

Verificação do funcionamento das má
quinas. 

Controle ·das principais regulagens. 
. . 

Polimento da carroceria (de acordo com
seu estado}. 

Colocação de graxa e lubrificação. 

c} Intervenções "in loco" extra, para el i
minação de eventuais defeitos. 

d) Troca de peça sobressalentes duran
tes as visitas ou chamadas ( peças possfveis 
de serem substituídas "in loco") sem ~nus al
gum para o contratante . 

e) As máquinas· de escrever ou calcula
doras que apresentarem defeitos no prazó de 
trinta (30) dias a contar 'do dia da revisão, de

. verão ser reparado pela Contratada sem ônus 
para o Contratante. · 

Cláusula Quarta - Valor do Contrato, pq-
. gamento e Dotação: - Pela execução dos ser
viços o Contratá~te pagará a Contratada Cr$ 
2.oo·o,oo (dois mil cruzeiros) por cada má
quina de escrever ou calculadora, .que sofre
rem intervenção, ficando desde já, alocado a 
importância de Cr$ 200.000,00 ( duzentos mil 
cruzeiros), podendo , entretanto, ser alocado · 
mais recursos, caso estes sejam insuficientes. . . 

Dotação: - As despesas decorrentes 
deste Contrato correrão à Conta dos Recusas 
Oriundos do Fu~do de Participação dos Esta
dos, Distrito Federal e Territórios, Programa 
03070212.499, Elemento de Despesa 

' 3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 

2874, de 08 de julho de 1981. 

-- ~--T 

Cláusula Quinta • rescisão e Alter-ação: -
Este Contrato poderá ser alterado mediante 
Termo Aditivo ou rescindido de pleno direito 
e unilateralmente, independentemente de no
tiricação ou interpelação judicial nos casos de 
interesse da administração ou quando a 
Contratada não cumprir as obrigações es~i-· 

, puladas. · 

Cláusula Sexta - Muitas: - Por infringên
cia de qualquer ·outro dispositivo contratual a 
Contratada pagará a multa de 0,3. (três déci
mos por cento) do. valor do Contrato. 

. Parágrafo Único: -. Qualquer multa im
posta pelo ContrataQte poderá ser, désde 
logo,· deduzida da fatura da Contratada. 

Cláusula Sétima- Dos Danos:- A Contra~ 
tada responderá c ivilmente· por qualquer 
dano que culposamente ou por dolo, cometer 
nas máquinas de escrever e calculadoras. 

Cláusula Oitava- Reajustamento:~ Os va
lores do's serviços contratados são fixos e ir-
reajustáveis. · 

Cláusula Nona - Da Vigência : - O pre
sente Contrato vigirá por seis (06) meses , a 
co11tar de 1 Q de julho à 31 de dezembro de 
1981. 

Cláusula Décima - Foro : - Para dirimir 
·toda e qualquer questão oriunda do presente 
Contrato, as partes elegem o Foro de Ma

.· capá, Capital do Território Federal do Amapá. 

E, por estarem justos, combinados e c~n
tratados, dec iaram ambas as partes, ace1tar 
as disposições estabelecidas neste Termo, 
assinado-o em cincó (05) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Macapá, 08 de julho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
·Contratante 

IRMÃOS ZAGURY & CIA L TOA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
llegrveis 


	

